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Introdução 

Todos os estudantes a realização da formação em contexto de trabalho – estágio, estão 

abrangidos pelo Seguro de Acidentes Pessoais contratado pelo IPCA. 

Entende-se por acidentes pessoais os ocorridos pelos estudantes (segurados) e que possam 

provocar lesões físicas ou morte de forma súbita, violenta, imediata e involuntária. 

Indemnizações 

O Seguro de Acidentes Pessoais tem seguintes coberturas em termos de indemnizações: 

 Morte: 29.150,00€

 Invalidez permanente: 29.150,00€

 Despesas de tratamento e repatriação: 5.530,00€

 Responsabilidade civil / Estudante – 2.500 €

 Despesas de funeral: 2.650,00€ (dois mil seiscentos e cinquenta euros), aumentando

para o dobro em caso de transladação.

Participação 

Todos os acidentes que ocorram no período de estágio e que carecem de ativição do seguro de 

acidentes pessoais devem ser obrigatoriamente comunicados à ETeSP nos seguintes termos e 

prazos: 

1. Comunicação:

a. No prazo de 24 horas decorrido sobre o acidente o estudante deverá

comunicar o acidente ao orientar designado pela ETeSP através de

comunicação escrita (e-mail – ver anexo I):

b. O orientador designado pela ETeSP deverá comunicar por escrito ao

Diretor do Curso e aos Serviços Administrativos da ETeSP o acidente.

c. o orientador designado pela ETeSP, que por sua vez informará o Diretor

do Curso e os Serviços Administrativos da ETeSP.
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2. Relatório médico:

a. Havendo lugar a deslocação numa unidade hospitalar, o estudante 

deverá solicitar cópia do Relatório Médico, por este dever acompanhar 

obrigatoriamente o modelo de participação de sinistro (anexo II);

b. O Relatório Médico deverá indicar os tratamentos realizados bem como 

os prescritos.

3. Despesas médicas:

a. Todas as despesas médicas que decorram do acidente devem ser 

suportadas pelo estudante, e serão objeto de reembolso, nos termos 

previstos em: https://sas.ipca.pt/wp-

content/uploads/sites/2/2015/12/MODELO_PARTICIPACAO_PB.pdf, 

desde que devidamente comprovadas documentalmente.

b. O estudante tem 5 dias úteis para fazer chegar a informação ao SAS 

(Serviço de Ação Social / sas@ipca.pt / 253 80 25 03).

c. O SAS tratará dos restantes procedimentos junto da seguradora para o 

estudante ser ressarcido das despesas incorridas.

d. Sempre que houver necessidade de realizar exames e/ou tratamentos 

complementares deverá o estudante solicitar novo relatório médico pois 

só assim se poderá garantir o reembolso destas despesas.

4. Outos seguros ou subsistemas de saúde:

Caso seja titular de outros seguros ou subsistema de sáude (ADSE, 

Multicare…), o estudante pode utilizar no ato de pagamento das despesas, 

para usufruir do desconto, sendo que depois apenas será reembolsado da 

parte que efetivamente tiver pago. 

https://sas.ipca.pt/wp-content/uploads/sites/2/2015/12/MODELO_PARTICIPACAO_PB.pdf
https://sas.ipca.pt/wp-content/uploads/sites/2/2015/12/MODELO_PARTICIPACAO_PB.pdf
mailto:sa@ipca.pt
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Anexo I 

Modelo de comunicação de acidente 

Assunto: participação de acidente 

Texto: 

Nome completo, estudante n.º xx, do curso TeSP em xxx, a realizar estágio na empresa xxx, vem 

pelo presente informar que no dia xx, as xxh00, sofreu um acidente na entidade de acolhimento 

na sequência das funções adstritas ao estágio. 

Na sequência do referido acidente foi necessário a assistência numa unidade hospitalar/de 

saúde. 

O transporte foi realizado por meio próprio/ pela entidade de acolhimento / ambulância. 

As lesões sofridas irão obrigar à suspensão temporária do estágio por um prazo previsto de xx 

dias ou ss semanas. 

Cumprimentos, 
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Anexo II 

Modelo de participação 
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INSTITUTO POLITECNICO DO CAVADO E DO AVE
CAMPUS IPCA VILA FRESCAINHA (SAO MARTINHO)
4750-810 BARCELOS

T1TP3G55

ORIGINAL
G

en
er

al
i S

eg
ur

os
, S

.A
.

Se
de

: A
v.

 L
ib

er
da

de
, 2

42
 1

25
0-

14
9 

Li
sb

oa
C

ap
ita

l S
oc

ia
l: 

90
 5

00
 0

00
 €

N
.º 

Ú
ni

co
 d

e 
M

at
ríc

ul
a 

C
R

C
 L

is
bo

a/
N

IP
C

: 5
00

 9
40

 2
31

Linha Clientes
E   clientes@tranquilidade.pt
W  tranquilidade.pt

Declaração de Seguro

Dados do Contrato
Produto: AP MODALIDADES

Opção: ESCOLAR

N.º Apólice: 0210003443

Período: 27/11/2023 a 27/11/2024

15:55 

Porto, 12 de dezembro de 2023

Dados da Declaração
N.º Declaração: 0000254040

Validade da Declaração *
Data ínicio: 12/12/2023

Data termo: 27/11/2024
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* A validade desta declaração depende do efetivo pagamento do prémio de seguro, nos termos e prazos legais, sendo substituída pela correspondente
documentação contratual (Condições Particulares e Fatura/Recibo).

Declaração emitida por: U65179 - Pedro Infante (DCC)

Para os devidos efeitos declara-se que  a entidade acima identificada detém nesta seguradora uma apólice de seguro de acidentes pessoais,
para participantes constantes em listagens entregues na seguradora, com os seguintes capitais por pessoa segura:

COBERTURAS:                                                     CAPITAIS:
MORTE                                                              30.000,00€
INVALIDEZ PERMANENTE                                    30.000,00€
DESPESAS TRATAMENTO E REPATRIAMENTO           7.000,00€
DESPESAS DE FUNERAL                                        7.500,00€
RESPONSABILIDADE CIVIL ALUNO                         5.000,00€
RESPONSABILIDADE CIVIL ESTABELECIMENTO      17.500,00€
A apólice garante estágios realizados noutros estabelecimentos de ensino, bem como, em empresas acordadas com a entidade serviços ação
social instituto politécnico cavado e a responsabilidade civil dos alunos, relativamente à reparação de danos causados a terceiros durante as
suas atividades escolares.
Esta declaração não substitui, em caso algum, as Condições Particulares, Gerais e Especiais aplicáveis ao contrato.
Mais se declara que a validade do seguro depende do efetivo pagamento de prémio conforme legislação em vigor.

João Barata
Membro do comité de gestão executivo

Stefano Flori
Membro do comité de gestão executivo
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Anexo III 

Contrato da Apólice de Seguros 0002-10003443 
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